




1ª Alteração Contratual
Likape Comercial Ltda

CNPJ: 56.878.414/0001-72

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados:

KATTIONY RIBEIRO SILVA, brasileira, casada, regime de bens Comunhão

Parcial, nascida em 16/03/1993, empresária, CPF 111.647.166-38,

residente na Rua Universal n° 22, apto 103, Bairro Gávea I, CEP 33.202-

756, Vespasiano, Minas Gerais. Titular e única sócia da sociedade

empresária limitada Likape Comercial LTDA com sede na Rua Universal nº

22, apto 103, bairro Gávea I, Vespasiano, Minas Gerais, sob o NIRE nº

31216522281 inscrito no CNPJ sob nº 56.878.414/0001-72 resolve alterar

as condições e cláusulas do contrato primitivo e posteriores alterações,

na seguinte forma:

1 DAS ALTERAÇÕES:

1.1 - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

Com a presente alteração contratual a sede da empresa passa

a ser na Av. Carlos Murta Filho, nº 889 B - Bairro Gávea  Vespasiano/MG

CEP 33.202-670.

1.2 DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na

condição de EMPRESA PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº.

123, de 14/12/2006.

2 - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

Em razão das alterações ora procedidas, resolve a sócia
consolidar os atos constitutivos da Sociedade, que passa assim a
se enunciar:
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CONTRATO SOCIAL

LIKAPE COMERCIAL LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Sociedade denomina-se LIKAPE COMERCIAL LTDA

Parágrafo único- A empresa tem como nome fantasia LIKAPE

COMERCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETIVO SOCIAL

Constitui-se no objeto social da sociedade o comercio

varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio varejista

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio

varejista de moveis, comercio varejista de equipamentos para

escritório, comercio varejista de materiais de construção , comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho, comercio a varejo de peças

e acessórios novos para veículos automotores, comercio varejista de

produtos saneantes domissanitários, comercio varejista de produtos

alimentícios ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente, comercio varejista de outros produtos não

especificados anteriormente, comércio varejista de outros artigos de

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comércio

varejista de material elétrico, comercio atacadista de instrumentos e

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de comercio

atacadista de outras maquinas e equipamentos não especificados

anteriormente, partes e peças laboratórios, comércio atacadista de

maquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças, comercio

atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção, partes e peças, comercio a varejo de automóveis,

camionetas e utilitários novos, comercio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, serviços
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de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação,

montador(a) de moveis independente, motoboy independente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENDEREÇO

A sede da sociedade é na Av. Carlos Murta Filho,889 B-
Bairro Gávea Vespasiano/MG  CEP 33.202-670.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 16 de agosto de 2024, podendo extinguir-se pela
impossibilidade de se manter ou por consenso dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
dividido em 7.000 (sete mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, estando assim
distribuído:

SÓCIOS QUANT. QUOTAS TOTAL R$ %

KATTIONY RIBEIRO SILVA

TOTAL

7.000 7.000,00

7.000 7.000,00

100%

100,00%

CLÁUSULA SEXTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social
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CLÁUSULA OITAVA: DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá a
sócio/administradora KATTIONY RIBEIRO SILVA, com poderes e atribuições
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
de interesse da sociedade, autorizado o uso de nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma
da lei

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RETIRADA PRÓ-LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de retirada pró-labore , observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RETIRADA DE SÓCIOS

Assiste ao sócio a faculdade de se retirar da Sociedade,
mediante o reembolso da quantia correspondente ao valor de sua quota-
parte, desde que, 60 (sessenta) dias antes, cientifique ao outro sócio,
por escrito, seu interesse de retirar-se. Falecendo ou sendo interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, com o levantamento do balanço
patrimonial.
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Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação ao negócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: IMPEDIMENTO

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

Fica eleito o foro de VESPASIANO para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, Belo

Horizonte, 12 de junho de 2025, assinam digitalmente o presente ato da

empresa LIKAPE COMERCIAL LTDA, a sócia administradora KATTIONY RIBEIRO

SILVA.
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